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------------- ESTADO DE SÁO PAULO --------·-----

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin -

... · .. :�· ' 

1 ga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiç5es Zedais, 
� -�e/ 

- FAZ SABER que a camara Municipal dQ Taquaritinga decreta e ele promulga 

• 

a seguinte Lei:-

· 'A'R1'I'GO :19 - Fica fixado e.m 12 O (cento e vinte) 

dias, o prazo pa.ra regularizaçao de desmembramento de lotes com constru

ções isoladas ou geminadas, residenciais ou comerciais, desde que em fa

ce com o alinhan1ento público ou nos fundos, e devidamente regularizadas 

perante a Municipalidade at� 31 de agosto de J.993. 

· A"RTIG'O 29 - Esta Lei entrará em vi or na data . g 

de sua publicação, revogadas as di.sposições em contrár.io . 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE T AQUARITIN A s 02 agosto de 1. 994. 

AN'l'()Nil Clll?l�l),'.7 NU IJA 

- : efeito Muni.ipal-
,... z· z· VA .o ... -' ' 

· Regist�ada e p.ublicada na SecPetaPia l:'r feitura, na data supra. 

_VERA LÚCIA 
-Diretora 

DJr_ �11J;.1� 
h�BERTONI BOSCHINI 
da Secreta-:riia-
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